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PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS I

LU ~ ..3.6 17 ll E 2J llE \I.~ I() llE 2.()(06.
- ,\ u lo ril:l o C hefe do Pod er Evec ut ivu l i

ceh-hru .. convênio com :1 Fundação de
Estudos e Pesquisas .\ g r íclJ las e
Flo restais e da outras providên ci as"

JosE: CARLO S oe l .\ VIA' I. Prefeito ,\ l unir ipal de Agudos.
Es tado de São Paulo. no uso de suas at ribuições Ieaais. faz sa be r qut' :1 Câma ra
vl unicipal aprevu u e ele san cion a e promulga a scn uintelei:

.\ 11 . I" - Fica auto rizado o Chefe do Poder EXCCUli\ll a celebrar
conv énio com a Fundação de Estudo s e Pesquisas Agrícol as e Flor esta is le ndo por
finalidade visando o desenvolvimento de projeto de pesquisas com a finalidade de dar
SUP0l1C na elaboração do Plan o Diretor do Munici pio de Agu dos

Art. 2" - O Munict pio dr Agudos. em contrapartida lica obrigada
a contribuir com a quantia de RS 7 800.00 (sete mil e oitocentos reais ). para custear o
desenvolv ime nto do projeto de pesquisas

Ar1. J" - Par a cobertura das despesas com o presente convcmo
será onerada a seguinte dotação 15-3.1<lO-O-l I~~ 700- 1-2280.

..\rl . 4" - Esta Lei ent rará cm vigor na data de sua publicação

Prefeit ura Municipal de Agudo s. 23 de maio de ~OO()
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